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BOLETIM GERAL 
 

GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO DA PM É REINAUGURADO 

 
Na manhã da sexta-feira (05/04), uma solenidade realizada no Quartel do 

Comando Geral (QCG), no Derby, marcou a reinauguração do Gabinete de Identificação 

da PMPE. O evento contou com as presenças do Diretor de Gestão de Pessoas, Coronel 

Sebastião Gondim; o Diretor Adjunto de Pessoas, Tenente-Coronel Clênio Magalhães; o 

Chefe da DGP/4, Tenente-Coronel Israel de Moura; do Chefe do Gabinete de 

Identificação, Capitão Júlio Aragão, e demais convidados. 

 Na oportunidade houve a entrega dos certificados “Amigo da DGP”, 

destinados às personalidades pelos relevantes trabalhos desenvolvidos na Corporação. 

 Segundo o Capitão Júlio Aragão, as mudanças contribuem de forma positiva 

para a redução do tempo de entrega das carteiras de identidade militar, bem como as 

reformas feitas nas estruturas e nova mobília e equipamentos favorecem na agilidade do 

trabalho.  

 Já o Coronel Sebastião Gondim agradeceu ao trabalho desenvolvido por toda 

equipe, por ter colaborado efetivamente com as mudanças estruturais no setor.  

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 11 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Hélida   BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Prado    DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 

“Prefeitura do Recife – Secretaria de Esportes e Copa do Mundo – Ofício Circular 

nº 005/Gab/SECM, Recife, 27 MAR 2013. Assunto: Agradecimento referente à realização da 

Corrida das Pontes. Vimos pelo presente agradecer a V.Sª., e equipe pelo apoio prestado para 

realização da 10ª Corrida das Pontes, salientamos que a parceria desse Comando foi 

fundamental para o bom andamento das atividades e realização do evento. Atenciosamente, 

Warlindo Carneiro Filho – Secretário Executivo de Esportes.” 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 215, de 03 ABR 2013 
 

EMENTA: Anulação de Matrícula de Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94;  

 

Considerando os pronunciamentos contidos nos: 
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- Parecer nº 649/AEAJA, de 20 OUT 2011; - Encaminhamento/Consultiva nº 153/AEAJA, de 

04 SET 2012; -Encaminhamento/Consultiva nº 175/AEAJA, de 17 OUT 2012; - 

Encaminhamento/Consultiva nº 018/AEAJA, de 05 MAR 2013; e - Parecer DGP-3, de 19 

MAR 2013, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Anular a matrícula do Soldado PM 109079-8, Jorge Jamesson Feitosa de 

Oliveira, filho de Jorge Jamesson Claudino de Oliveira e de Maria Cristina Feitosa de 

Oliveira, nascido em 19 MAI 84, identificado no Registro Geral do GI/DGP com o nº 50747, 

CPF nº 055.709.084 98;  

 

II – Às DGP-1, DGP-3, DGP-6 e DGP-9 adotem providências, respectivamente, de 

remessa dos assentamentos, suspensão da remuneração, recolhimento da carteira de 

identificação e anulação do início de processo de reforma;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 

Correia– Cel PM Comandante Geral.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 216/PMPE/CC/AG, de 02 ABR 2013 

 

EMENTA: Agrega Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças ( MOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 

7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 

que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 

nº 042, de 22 DEZ 2006, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Agregar o Cabo PM Mat. 30471-9/CEMATA, Pedro Eugênio Natalício de 

Morais - por estar afastado de suas funções para tratamento de saúde pessoal por mais de 01 

(um) ano, a/c do dia 13 DEZ 2011 a 16 JAN 2013, conforme informações enviadas a esta 

DGP-2, através do Ofício nº 044/13-P, datado de 1º FEV 2013, oriundo do Campos de Ensino 

Mata.  
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino 

Gondim – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 217/PMPE/CC/AG, de 02 ABR 2013 
 

EMENTA: Agrega Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de  
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16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 

que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 

nº 042, de 22 DEZ 2006, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Agregar os policiais militares abaixo relacionados, por terem se afastados de 

suas funções para tratamento de saúde por mais de 01 (um) ano, conforme Ofício nº 1103, 

datado de 06 DEZ 2012, oriundo do 4º BPM. Remetido a esta DGP-2. 

 

Grad.   Mat.   Nome    Início    Tipo 

1º Sgt PM 910835-1, José Carlos Cavalcante   11 MAI 10   JSS 

2º Sgt PM 920639-6, Marcos Elias da Silva   25 JAN 10   JSS 

Cb PM 23626-8, Maurílio Domingos da Silva   20 JUN 11   JMS 

Cb PM 24321-3, Abraão Linconlin Souza Cavalcanti  29 JUN 11   JMS 

Cb PM 25985-3, Aurélio Barbosa Castanha  18 JUN 10   JMS 

Cb PM 920586-1, Maurivam Felismino Lira   27 JUL 11   JSS 

Cb PM 950624-1, Jadson José de Oliveira   05 JUN 11   JMS 

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim 

– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 218/PMPE/CC/AG, de 02 ABR 2013 

 

EMENTA: Agrega Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os “artigos 78 e 79.”, da Lei nº 6.783, 

de 16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 

que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 

nº 042, de 22 DEZ 2006, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Agregar o Ten-Cel PM QOPM Mat. 1834-1, Jonas Félix Barbosa - por haver 

passado a disposição da Prefeitura da Cidade do Recife a/c do dia 1º JAN 2013, onde ficará 

desempenhando suas funções naquele órgão;  

 

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Luís Aureliano de  

Barros Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim 

– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 219/PMPE/CC/AG, de 02 ABR 2013 

 

EMENTA: Agrega Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 

que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 

nº 042, de 22 DEZ 2006, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Agregar o Ten-Cel PM Mat. 1923-2, Adalberto Freitas Ferreira, por haver 

passado a disposição da Prefeitura da Cidade do Recife a/c do dia 1º JAN 2013, onde ficará 

desempenhando suas funções naquele órgão;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim 

– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 222, de 04 ABR 2013  

 

EMENTA: Licenciamento de Aluno do CFSd / Determinação Judicial 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 

16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE o Aluno CFSd PM Mat. 112103-

0/CEMET, Marcos Francisco Alves, Praça de 31 AGO 2010, filho de Cícero Francisco Alves 

e de Narcisa Maria da Conceição Alves, face à revogação de tutela antecipada por meio do 

Agravo de Instrumento nº 210.115-3, aviado pelo Estado, o que motiva o recebimento da 

Apelação já apresentada pelo Estado em duplo efeito (suspensivo e devolutivo) conforme 

exposto no Encaminhamento/Contencioso/AEAJA nº 424, de 18 OUT 2012;  

 
 

II – O Comandante do CEMET deverá proceder o recolhimento da Carteira de 

Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 

disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais 

militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 

de 11 JUN 2002;  
 

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 

PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 223, de 04 ABR 2013  

 

EMENTA: Licenciamento de Aluno do CFSd / Determinação Judicial 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 

16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE o Aluno CFSd PM Mat. 112108-

1/CEMET, Aldeivy Bezerra de Lima, Praça de 1º SET 2010, filho de Adauto Rodrigues de 

Lima e de Ana Maria Bezerra de Lima, face à revogação de tutela antecipada por meio do 

Agravo de Instrumento nº 210.115-3, aviado pelo Estado, o que motiva o recebimento da 

Apelação já apresentada pelo Estado em duplo efeito (suspensivo e devolutivo) conforme 

exposto no Encaminhamento/Contencioso/AEAJA nº 424, de 18 OUT 2012;  

 

II – O Comandante do CEMET deverá proceder o recolhimento da Carteira de 

Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 

disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais 

militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 

de 11 JUN 2002;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 

PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 062, de 05 ABR 2013) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 231/CG/PMPE, de 08 ABR 2013 

 
EMENTA: Anulação  de  Portaria  de  Desligamento do Serviço Ativo da 

                  PMPE/Reintegração de Oficial/Promoção 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 

I – Anular a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 825, de 12 AGO 2009, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 162, de 1º SET 2009, e Reintegrar ao serviço ativo 

da PMPE, assegurando-lhe também, a promoção pretendida na Ação Judicial nº 0608877-

63.1999.8.17.0001, o 1º Ten PM Mat. 970016-1, Emílio Cesar Vicente Gaia, Praça de 10 

MAR 97, filho de Manuel Vicente Neto e de Maria Helena Gaia, face ao requisitado pela 

Procuradoria Geral do Estado, por meio do Ofício PGE/Contencioso nº 1222/PC, de 25 MAR 
2013, conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso/AEAJA nº 198 de 02 ABR 2013;  
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II – A Diretoria de Gestão de Pessoas e a Secretaria da Comissão de Promoção de 

Oficiais adotem providências decorrentes em suas respectivas esferas de atribuições;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de 

Barros Correia - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 064, de 09 ABR 2013) 

 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 224, de 04 ABR 2013 

 

EMENTA: Cria o Comitê  de  Monitoramento de  Obras e Serviços de 

Engenharia da PMPE e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

I, III e VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94; 

 

Considerando a necessidade de monitorar a realização de obras e a prestação de 

serviços de engenharia no âmbito da PMPE; 

 

Considerando que tal medida alinha-se com o Plano de Comando para o Biênio 

2013/2014, publicado no Aditamento ao BG nº 058, de 27 MAR 2013, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica constituída, no âmbito da PMPE, Comissão, doravante denominada 

Comitê de Monitoramento de Obras e Serviços de Engenharia (CMOSE), à qual compete: 
 

I – supervisionar a realização de obras e a prestação de serviços de engenharia no 

âmbito da PMPE; 
 

II – apreciar as solicitações de realização de obras e serviços de engenharia, 

emitindo pronunciamento e, em seguida, submetendo a este Comandante Geral; 
 

III – propor a realização de obras e a contratação de serviços de engenharia para 

atendimento das Unidades da Corporação; 
 

IV – elaborar expediente de solicitação de recursos para a realização de obras e a 

contratação de serviços de engenharia; 
 

V – apresentar proposta, visando a inserção na Lei Orçamentária Anual, de receita 

para a realização de obras e serviços de engenharia no âmbito da PMPE. 
 

Art. 2º - O Comitê será constituído pelos seguintes Militares:   
 

I – Subcomandante Geral, que será o Presidente;  

II – Subchefe do EMG; 

III – Diretor de Apoio Logístico; 

IV – Diretor de Finanças; 

V -  Chefe da 6ª Seção/EMG; 

VI – Assessor de Engenharia e Arquitetura; 
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VII – Chefe do CEC; 

VIII - Presidente da CPL/Central; 

IX – Secretário da CPO, que será o Secretário. 
 

Parágrafo Único - O Presidente deverá apresentar ao Comando Geral um Plano de 

Trabalho no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

4.1.0.   Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 001/2012-CPL/Agreste – Objeto: Aquisição de reboque para 

transporte de motocicletas para a CIPMoto/PMPE. Vencedora: P.C.S. Damasceno & Cia. 

Ltda-ME. Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. 

Recife/PE, 04 ABR 2013. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central. 
 

(Transcrito do DOE nº 062, de 05 ABR 2013) 
 

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

5.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 057/2012 - Processo nº 275/2012 – Objeto: Registro de preços 

para fornecimento gradual de material de consumo médico hospitalar para 12 (doze) meses. 

Proponentes Vencedoras: 1) Art Cirúrgica Ltda 2) Biotextil Indústria e Comércio Ltda 3) 

Cirúrgica Brasil Comercial e Importadora Ltda 4) Cirúrgica Fernandes Ltda 5) Cotação Com. 

Repr. Imp. Ltda 6) Cremer S/A 7) Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 8) 

Descartex Confeccções e Comércio Ltda 9) Diet Food Nutrição Ltda-ME 10) Dimaci/MG – 

Material Cirúrgico Ltda 11) DISMAP – Produtos para Saúde Ltda 12) DMAX – Dist de Med. 

e Mat. Hospitalares Ltda 13) DPROSMED Distrib. de Prod. Med. Hosp. Ltda 14) Drogafonte 

Ltda 15) Elm Produtos Médicos Ltda ME 16) EPTICA Medical Devices Ltda 17) Euromed 

Comércio e Importação Ltda 18) Fernando Melo de Abreu Filho – ME 19) Fortmed Comercial 

Ltda 20) Hosptec Ltda 21) HTS – Tecnologia de Saúde Ltda 22) IBF – Industria Brasileira de 

Filmes S/A 23) Indalabor Indaiá Laboratório Farmacêutico Ltda 24) Injefarma Cavalcanti e 

Silva Distribuidora Ltda 25) Laboratórios B.Braun S/A 26) Lagean Comércio e Representação 

Ltda 27) Medcorp Hospitalar Ltda 28) Medical – Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda 29) 

Medsonda Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Des. Ltda 30) Megamed Comércio 

Ltda 31) Mult Diagnóstica Ltda – ME 32) O. Silverio de Lima Instrumento Médico Cirúrgico 

33) Padrão Distrib. De Produtos e equips. Hospitalares Padre Callou Ltda 34) PR Comercial 

Médica Ltda 35) Qualymed Comércio de Artigos Médicos Ltda 36) SG Tecnologia Clínica 

Ltda 37) Smiths Medical do Brasil Produtos Hospitalares Ltda 38) Somer Comercial Ltda 39) 

Starmed Artigos Médicos e Hospitalares Ltda 40) Tecnovida Comercial Ltda 41) Urq Labor 

Comércio Ltda. Recife-PE, 04 ABR 2013. Robson Inácio Vieira - Maj PM Chefe Pregoeiro – 

CPL/CASIS. 

 

(Transcrita do DOE nº 062, de 05 ABR 2013) 

 

http://www.compras.pe.gov.br/
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5.2.0.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 010/2013, Processo nº 086/2013– Objeto: Pregão eletrônico 

para registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de 

material médico hospitalar não adquiridos para atender a demanda do Centro Médico 

Hospitalar da PMPE. Recebimento das Propostas: até 19 ABR 2013 às 08h30. Disputa de 

Preços: 19 ABR 2013 às 09 horas. (horário de Brasília). O Edital encontra-se nos sites: 

www.compras.pe.gov.br e/ou www.portais.pe.gov.br/web/seadm Fone: (81) 3181-1468. 

Recife-PE, 04 ABR 2013. Robson Inácio Vieira - Maj PM Pregoeiro da CPL/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 062, de 05 ABR 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 773/DPJ, de 04 DEZ 2012, que o Cb PM Mat. 25732-0/21º BPM, Edson José da 

Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 29 NOV 2012, por haver sido expedido em seu 

desfavor Mandado de Prisão – Expediente nº 2012.0904.004826, de 29 NOV 2012, oriundo da 

Vara Criminal da Comarca de Ipojuca-PE, pelo motivo de Sentença Condenatória, tendo ainda 

sido autuado em Flagrante Delito por crime tipificado no Art. 12, Caput, da Lei nº 

10.826/2003, conforme Auto de Prisão em Flagrante Delito, da 10ª Delegacia Seccional de 

Polícia Civil do Cabo de Santo Agostinho-PE.  (Nota nº 015/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 035/DPJ, de 16 JAN 2013, que o Cb PM Mat. 22975-0/BPRp, Alberto Arquimedes 

Silva Nunes, foi recolhido naquele Centro no dia 15 JAN 2013, por haver sido expedido em 

seu desfavor Mandado de Prisão, de 11 JAN 2013, oriundo da 1ª Vara da Comarca de 

Carpina-PE, Processo nº 000058-84.1992.8,17.0470, incurso no Art. 157, § 2º, Incisos I e II do 

Código Penal Brasileiro.  (Nota nº 015/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 070/DPJ, de 30 JAN 2013, que o Sd PM Mat. 107929-8/18º BPM, Emmanoel 

Feliciano Ribeiro, foi recolhido naquele Centro no dia 25 JAN 2013, por haver sido expedido 

em seu desfavor Mandado de Prisão – Expediente nº 2013.0904.000131, de 25 JAN 2013, 

oriundo da Vara Criminal da Comarca de Ipojuca-PE, Processo nº 0003607-

34.2011.8.17.0730.  (Nota nº 015/2013/DGP-8/S.Cart.). 
 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 092/DPJ, de 08 FEV 2013, que o Sd PM Mat. 110978-2/16º BPM, Anderson Loiola 

Marques, foi recolhido naquele Centro no dia 06 FEV 2013, por haver sido expedido em seu 

desfavor Mandado de Prisão Preventiva nº 2013.0013.00184, de 15 JAN 2013, oriundo da 3ª 

Vara do Tribunal do Júri da Capital, Processo nº 0044132-77.2012.8.17.0001.  (Nota nº 

015/2013/DGP-8/S.Cart.). 



10                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 066 

10 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 096/DPJ, de 08 FEV 2013, que o Sd PM Mat. 111514-6/CIPMoto, Paulo Roberto 

Firmino de Paula, foi recolhido naquele Centro no dia 05 FEV 2013, por haver sido expedido 

em seu desfavor Mandado de Prisão Preventiva nº 2013.0013.00242, de 17 JAN 2013, oriundo 

da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, Processo nº 0044132-77.2012.8.17.0001. (Nota nº 

015/2013/DGP-8/S.Cart.). 

  

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 103/DPJ, de 15 FEV 2013, que o Sd PM Mat. 921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da 

Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 08 FEV 2013, por haver sido expedido em seu 

desfavor Mandado de Prisão Preventiva – Expediente s/nº, de 07 FEV 2013, oriundo da 1ª 

Vara da Comarca de Araripina-PE, Processo nº 000149-46.2013.8.17.0210.  (Nota nº 

015/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 030/ DPJ, de 15 JAN 2013, que o Sd PM Mat. 108388-0/20º BPM, Rodrigo Alves 

de Souza, foi posto em liberdade no dia 11 JAN  2013, em cumprimento ao Alvará de Soltura 

– Expediente nº 2013.0835.000082, de 11 JAN 2013, oriundo da Vara Criminal de São 

Lourenço da Mata-PE. (Nota nº 016/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 040/DPJ, de 18 JAN 2013, que o Cb PM Mat. 22975-0/BPRp, Alberto Arquimedes 

Silva Nunes, foi  posto em liberdade no dia 17 JAN  2013, em cumprimento ao Alvará de 

Soltura – Expediente nº 2013.0057.000055, de 16 JAN 2013, oriundo da 1ª Vara da Comarca 

de Carpina-PE. (Nota nº 016/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 084/DPJ, de 05 FEV 2013, que o Sd PM Mat. 921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da 

Silva, foi  posto em liberdade no dia 04 FEV 2013, em cumprimento ao Alvará de Soltura – 

Expediente nº 2013.0207.000205, de 29 JAN 2013, oriundo da 1ª Vara da Comarca de 

Araripina-PE. (Nota nº 016/2013/DGP-8/S.Cart.). 
 

1.3.0.   Arquivamento de Processo 
 

A Técnica Judiciária/Chefe de Secretaria do Juízo de Direito da Comarca de 

Cachoeirinha-PE, por meio do Ofício nº 2013.0307.000043, de 07 JAN 2013, remeteu à 

PMPE cópia da Decisão, de 1º DEZ 2012, prolatada às fls. 107 nos autos do Inquérito Policial 

nº 0000158-21.2011.8.17.0390 (IPM),  tendo como Autuado o 2º Sgt PM Mat. 23425-7/15º 

BPM, Naelson Teixeira de Siqueira, em que foi determinado o arquivamento do Inquérito 

Policial Militar, fundamentado no Art. 28 do Código de Processo Penal.  (Nota nº 

021/2013/DGP-8/S.Cart.). 
 

1.4.0.   Extinção de Processo - Comunicação 
 

Comunicou a Chefe de Secretaria Substituta da 1ª Vara de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher da Capital, por meio do Ofício nº 215/JUR, de 29 JAN 2013, que o 

Processo nº 0020132-13.2012.8.17.0001, tendo como parte o Sd PM Mat. 107798-8/17º BPM, 

Robson Floriano de Carvalho, foi extinto sem resolução do mérito, com fulcro no Art. 267, 

Inciso VIII do Código de Processo Civil, no dia 23 MAI 2012, com o trânsito em julgado.  

(Nota nº 022/2013/DGP-8/S.Cart.). 
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1.5.0.   Remessa de Denúncia 

 

O Exmº. Sr. Rodrigo Ramos Melgaço, Juiz Substituo em exercício cumulativo na 

1ª Vara da Comarca de Araripina-PE, por meio do Ofício nº 2013.0207.000399 (Ciência de 

Citação), de 21 FEV 2013, remeteu à PMPE cópia da Denúncia nº 006, de 07 FEV 2013, 

oriunda da 1ª Promotoria de Justiça de Araripina-PE, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 

921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da Silva, nas sanções penais previstas no Art. 121, § 2º, 

Incisos II e IV, no Art. 125 e no Art. 211, estes c/c o Art. 69, Caput, todos do Código Penal, 

bem como da Carta Precatória – Citação Criminal – Expediente nº 2013.0207.000338, de 19 

FEV 2013, extraída dos autos do Processo nº 0000149-46.2013.8.17.0210, tendo como 

acusado o miliciano em epígrafe.  (Nota nº 023/2013/DGP-8/S.Cart.). 

 

 

1.6.0.   Liberdade da OME - Comunicação  

 

Comunicou o Comandante do 11º BPM, por meio do Ofício nº 2797/1ª Seção, de 

21 DEZ 2012, que o Cb PM Mat. 30226-0/11º BPM, Gilson Dias da Cruz, o qual encontrava-

se recolhido naquela OME, foi posto em liberdade, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 

2012.0126.007222, de 22 NOV 2012, oriundo da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. (Nota 

nº 025/2013/DGP-8/S.Cart.).  

 

 

2.0.0.   DISCIPLINA 

 
2.1.0.   Punição Disciplinar – Detenção 

 
Subten RRPM Mat. 990723-0, João Barbosa da Cruz Filho, por ter deixado de 

repassar aos seus substitutos, no dia 22 JUN 2006, a alteração no serviço no PS – 08, antiga 

Vila dos Oficiais, concernente ao furto de dois pneus do veículo Honda Civic, placas LLS 

5964, carga do CASIS, sendo conhecedor de tal fato e, tendo sido verificado, na mesma data, 

que os dois outros pneus tinham, também, sido furtados; cometendo transgressão disciplinar 

nos termos do Art. 139, com as atenuantes dos Incisos I, II e IV, do Art. 24 e as agravantes dos 

Incisos VI e IX, do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000. Transgressão de natureza 

Média, fica Detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na 

sede do 20º BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Comandante Geral). (Nota nº 

008/DGP-8/SSPJM). 

 
 

Cb RRPM Mat. 102636-4/GP, Glauco de Almeida Oliveira, por ter deixado de 

repassar aos seus substitutos, no dia 22 JUN 2006, a alteração no serviço no PS – 08, antiga 

Vila dos Oficiais, concernente ao furto de dois pneus do veículo Honda Civic, placas LLS 

5964, carga do CASIS, sendo conhecedor de tal fato e, tendo sido verificado, na mesma data, 

que os dois outros pneus tinham, também, sido furtados; cometendo transgressão disciplinar 

nos termos do Art. 139, com as atenuantes dos Incisos I , II e IV , do Art. 24 e a agravante do 

Inciso IX, do Art. 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000. Transgressão de natureza 

Média, fica Detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na  
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sede da Guarda Patrimonial. (Punição imposta com base no Despacho do Comandante Geral). 

(Nota nº 007/DGP-8/SSPJM). 

 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Mas daquele dia e hora ninguém sabe, nem os anjos que estão no céu, nem o Filho, 

senão o Pai. Mateus 13:32). 

 


